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LEILÃO PÚBLICO Nº 2023/950006

SUMÁRIO DO EDITAL DE LICITAÇÃO PARA VENDA DE IMÓVEL

1. OBJETO: Alienação dos bem(ns) imóvel(is) descritos na Relação e Descrição dos Imóveis do
presente edital.

2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES

Data do 1º leilão: 03/07/2023, às 10:00

Data do 2º leilão: 10/07/2023, às 10:00

Modalidade: (X) online:
https://www.portalzuk.com.br/ ( ) presencial

Modo de Disputa: (X) Aberto ( ) Fechado

Tipo: Maior Oferta de Preço (Lance)

3. LEILOEIRO(A) OFICIAL [“LEILOEIRO”]

Nome: Dora Plat CPF: 070.809.068-06

Inscrição na Junta Comercial
(UF): SP Nº da Inscrição: 744

Preposto: CPF:

Telefone: (11) 30030-677 E-mail: dplat@portalzuk.com.br

Endereço: Rua Minas Gerais, Conj - 62, 316,
Higienópolis Complemento:

Cidade/UF: São Paulo/SP CEP: 01244-010

4.TAXA DE SERVIÇO PAGIMOVEL

1.5% sobre o valor do lance vencedor ou o valor de R$ 1.725,00, o que for maior.

5. ELEIÇÃO DO FORO

Fica eleito o foro da cidade de São Paulo/SP para dirimir quaisquer questões decorrentes deste
Edital.

 

São Paulo/SP, 12 de Junho de 2023.

 

Dora Plat

Portal Zuk
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EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE

O Banco do Brasil S.A., por intermédio do CESUP PATRIMÔNIO - PR, torna público que realiza, na forma
da Lei nº 9.514/97 e regulamentação complementar do sistema de financiamento imobiliário, este
processo licitatório na forma abaixo, utilizando-se do critério de julgamento de maior oferta de preço,
para venda dos imóveis recebidos em garantia, nos contratos inadimplentes de alienação fiduciária,
relacionados abaixo, em Relação dos Imóveis, parte integrante deste Edital, a ser conduzido pelo
LEILOEIRO OFICIAL descrito no Sumário e Pagimovel®, de acordo com os termos deste Edital.

O Leilão será realizado em sessão pública, admitindo-se lances exclusivamente via INTERNET, pelo site
oficial do leiloeiro informado no Sumário deste Edital. A sessão pública para a disputa dos lances será
realizada de acordo com as regras do presente Edital, nas datas e hora descritas no preâmbulo.

O Edital com a descrição dos bens a serem leiloados estará disponível no site do leiloeiro acima descrito.
Quando estiverem desocupados, sem prejuízo da exposição virtual, os bens poderão ser vistoriados pelos
interessados, que, para esse fim, deverão entrar em contato com o leiloeiro pelo telefone e e-mail
informados no Sumário do Edital.

CONDIÇÃO DO IMÓVEL
Os imóveis relacionados e descritos neste Edital serão vendidos em caráter ad corpus, no estado de
ocupação e conservação em que se encontram.

PREÇO E PAGAMENTO
Os preços mínimos dos imóveis do primeiro e segundo leilão encontram-se discriminados na Relação dos
Imóveis abaixo.
A apresentação de lance implica pleno conhecimento e aceitação dos termos do presente Edital.
No primeiro leilão, os imóveis serão ofertados pelo valor igual ao valor do imóvel e será vendido a quem
oferecer MAIOR LANCE desde que igual ou superior ao valor do imóvel, observado o direito de
preferência do devedor fiduciante, conforme previsto no §2 oB do art. 27, da Lei 9.514/97.
No segundo leilão, os imóveis serão ofertados pelo valor da dívida, das despesas, dos prêmios de seguro,
dos encargos legais, inclusive tributos e das contribuições condominiais, conforme §2 o do art. 27, da Lei
9.514/97 e será vendido a quem oferecer MAIOR LANCE desde que igual ou superior ao valor da dívida.
Os bens serão ofertados em reais para pagamento exclusivamente à vista.
O pagamento deverá ser realizado no prazo de 48 horas contados a partir do envio do Contrato Particular
de Promessa de Venda e Compra de Imóvel e Outras Avenças.

COMISSÃO DO LEILOEIRO
O ARREMATANTE pagará ao leiloeiro oficial, a título de comissão, a importância correspondente a 5%
(cinco por cento)  do valor do lance vencedor.
O ARREMATANTE deverá efetuar o respectivo pagamento em conta corrente a ser informada pelo
leiloeiro, até o primeiro dia útil após o envio dos dados bancários.
O valor da comissão do leiloeiro não compõe o valor do lance ofertado.

TAXA DE SERVIÇO (Pós-Vendas)
O ARREMATANTE pagará à Pagimovel® a taxa informada no Sumário do Edital que incidirá sobre valor
do lance vencedor ou o valor de R$ 1.725,00 (um mil, setecentos e vinte e cinco reais), o que for maior.
A Pagimovel® é unidade de negócios da empresa Resale Tecnologia e Serviços S.A., responsável pela
prestação de serviços financeiros, documentais, de formalização e registros necessários pelo
aperfeiçoamento do processo de compra, e é empresa devidamente contratada pelo Banco do Brasil S.A.,
conforme Contrato de Prestação de Serviços, Contrato n. 2019.7421.5642, assinado em 24.07.2019 e seu
respectivo Aditivo n.01, assinado em 05.12.2019.
O ARREMATANTE deverá assinar o Contrato de Prestação de Serviços, via plataforma de assinatura
eletrônica, em até 02 (dois) dias úteis a partir da data do leilão.
Após a aprovação da proposta pelo Banco do Brasil S.A., o ARREMATANTE terá o prazo de Edital
48(quarenta e oito) horas para promover o pagamento da importância da taxa de serviço.
O valor da Taxa de Serviço da Pagimovel® não compõe o valor do lance ofertado.
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DIREITO DE PREFERÊNCIA
Até a data do segundo leilão, é assegurado, ao devedor fiduciante, seu direito de preferência na aquisição
do imóvel, conforme previsto no §2 oB do art. 27, da Lei 9.514/97.
Nestes termos, caberá, ao devedor fiduciante, realizar o pagamento da arrematação até a data da
realização do segundo leilão, no valor equivalente da sua dívida, acrescido de encargos e todas as
despesas descritas no parágrafo acima citado.
Ainda, sobre o valor a ser pago pelo devedor fiduciante, será acrescido a importância correspondente a
5% (cinco por cento), a título de comissão do leiloeiro e a importância correspondente à taxa descrita no
Sumário do Edital ou o valor de R$ 1.725,00 (um mil, setecentos e vinte e cinco reais), o que for maior, a
título de taxa de serviço da Pagimovel®.
Caso o devedor fiduciante não efetuar o pagamento da dívida e demais encargos, nas condições e prazos
previstos em lei e neste Edital, considerar-se-á desistente do exercício de preferência e o imóvel será
vendido para aquele que ofertou maior lance.

DA FORMALIZAÇÃO
O ARREMATANTE vencedor deverá encaminhar ao e-mail do LEILOEIRO, informado no Sumário deste
Edital, os documentos exigidos pelo Banco do Brasil S.A., em até 02 (dois) dias úteis a partir da data do
leilão, sob pena de ser considerado desistente.
A alienação dos imóveis relacionados neste Edital será formalizada mediante:
(a) a assinatura da Ata de Arrematação que será assinada eletronicamente pelo ARREMATANTE vencedor

em até 2 (dois) dias úteis a partir da data do leilão;
(b) a assinatura do Contrato Particular de Promessa de Venda e Compra de Imóvel e Outras Avenças que

será assinado eletronicamente, pelo ARREMATANTE em até 15 (quinze) dias úteis a partir da data do
leilão;

(c) lavratura de Escritura Definitiva de Venda e Compra que deverá ser realizada em até 60 (sessenta) dias
após a assinatura do Contrato Particular de Promessa de Venda e Compra de Imóvel e Outras Avenças
e a quitação do preço imóvel, pelo ARREMATANTE.

A Escritura Definitiva de Venda e Compra será lavrada no Tabelião de Notas de preferência do Banco do
Brasil S.A., seguido pelo registro no Cartório de Registro de Imóveis competente.
Ficarão a cargo do ARREMATANTE todas as despesas relativas aos procedimentos da arrematação,
incluindo todos os impostos, taxas, inclusive cartorárias, incluindo certidões atualizadas da matrícula do
imóvel e outras necessárias para o registro.
O ARREMATANTE realizará o pagamento das despesas para a lavratura da Escritura Pública Venda e
Compra no Tabelião de Notas e do registro no Cartório de Registro Competente por meio de guias, TED ou
boleto bancário, conforme exigências do Tabelião de Notas e do Cartório de Registro Competente.
Referidas guias e instruções para pagamento serão enviados pela Pagimovel®, em tempo hábil para
pagamento.
O ARREMATANTE terá o prazo de 8 (oito) dias úteis, contado a partir da convocação da Pagimovel®, para
apresentar toda a documentação exigida pelo Tabelionato para formalização da Escritura Pública Venda e
Compra e pelo Cartório de Registro Competente para o devido registro.
A Pagimovel® adotará as ações necessárias para o registro da Escritura Pública de Venda e Compra no
competente Cartório de Registro de Imóveis, correndo todos os impostos, taxas e despesas, inclusive as
cartorárias, incluindo certidões atualizadas da matrícula do imóvel (tanto para confecção da Escritura
Pública de Venda e Compra como a certidão após o registro da venda) e outras necessárias para o registro,
por conta do adquirente.
Tratando-se de imóvel que necessite de desmembramento, remembramento, averbação de construção,
regularização de área e alteração de sua descrição na matrícula do imóvel, do estado de uso e ocupação do
solo ou outras descritas na Relação de Imóveis, todas as despesas decorrentes da sua regularização junto
ao cartório imobiliário e órgãos competentes correrão por conta do adquirente.
Existindo pendência judicial sobre o imóvel, o adquirente se declara informado da demanda, assumindo
de modo expresso os riscos correspondentes e exonerando o Banco do Brasil S.A. de prestar garantia pela
evicção.
Existindo valores não quitados de IPTU, ITR, CCIR, laudêmio e condomínio, o Banco do Brasil S.A. ficará
responsável pela quitação dos valores devidos até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao
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ARREMATANTE junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente, desde que estas não estejam
mencionadas especificamente no lote do bem como de responsabilidade do ARREMATANTE.
Tratando-se de imóvel ocupado por terceiros, o ARREMATANTE se declarará informado do fato,
assumindo expressamente todos os riscos e ônus decorrentes da desocupação, incluindo as custas e
despesas, inclusive honorários advocatícios, mediante propositura da competente reintegração na posse,
na forma do artigo 30, da lei nº 9.514/97.
Registrada a Escritura Pública de Venda e Compra, todos os direitos e obrigações pertinentes ao imóvel,
inclusive as descritas na Relação de Imóveis, serão atribuídos ao adquirente.
O comprador somente será imitido na posse do imóvel após o recebimento, pelo Banco do Brasil S.A., do
valor total ofertado no Leilão e o devido registro da Escritura Pública Venda e Compra no respectivo
Cartório de Registro de Imóveis.

MULTA
Caracterizada a desistência, o ARREMATANTE vencedor perde, a título de multa, os valores equivalentes à
comissão do leiloeiro e a taxa de serviço da Pagimovel®.
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Relação e Descrição dos Imóveis

Nº do Lote: 1

ID: 98898

Descrição legal: Casa, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 3466, ÚNICO OFÍCIO

NOTARIAL E REGISTRAL de CAMPO ALEGRE AL. Rua Pedro Jesuíno, n° 49, Centro, Campo Alegre, AL,

CEP: 57250-000

Considerações importantes: Ficará a cargo do COMPRADOR: i) o Imóvel encontra-se ocupado por

terceiro,  assumindo o Comprador  a  responsabilidade exclusiva dos riscos,  providências  e  custas

necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, e

tarifas  privadas,  quando  houver,  sem prejuízo  das  medidas  judiciais,  extrajudiciais  e  eventuais

despesas para a desocupação e regularização do imóvel;  ii)  A escritura será lavrada apenas no

Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel, sendo que as

despesas necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis

competente, o respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo

despesas relativas a certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda, correrão

sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação

fiduciária, a lavratura da Escritura Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos

Leilões  Negativos  e  do  Termo  de  Quitação  na  matrícula  do  imóvel  pelo  Vendedor,  conforme

estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; iii) a transmissão dos direitos da posse do

imóvel está condicionada à quitação integral  do preço do bem e a comprovação do registro da

escritura na matrícula do imóvel;  iv) as reformas e os reparos de qualquer origem, incluindo as

benfeitorias  necessárias  e  a  regularização de quaisquer  delas  perante  os  órgãos  públicos  como

Prefeitura,  Registro  de  Imóveis  ou  INSS,  ficarão  à  cargo  do  Comprador,  uma  vez  que  o  imóvel  é

adquirido no estado em que se encontra; v) A análise jurídica e completa do Imóvel e de dívidas

relacionadas é de responsabilidade exclusiva do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação

do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais e pendências

informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, terão

função colaborativa uma vez que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal risco

compõe a base da contratação e a formação do, preço do bem; vi) até a data do segundo leilão, é

assegurado,  ao  devedor  fiduciante,  seu  direito  de  preferência  na  aquisição  do  imóvel,  conforme

previsto no §2 oB do art. 27, da Lei 9.514/97. Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, ITR,

CCIR, laudêmio e condomínio, quando aplicável, somente até a efetivação do registro da transferência

do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente, salvo estipulação
Clicksign 0a28317c-959a-46d3-b9bf-3a6fc3009da2



contratual  em  sentido  contrário;  ii)  a  responsabilidade  pelas  averbações  dos  Leilões  Públicos

Negativos e do Termo de Quitação na matrícula do imóvel, conforme estabelecido no art. 27 da Lei nº

9.514, de 20 de novembro de 1997. Honorários: i) os honorários indicados no contrato de prestação de

serviços deverão ser pagos diretamente na plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de

compra pelo Vendedor.

Valor do 1º leilão: R$ 269.071,94

Valor do 2º leilão: R$ 282.365,69

Nº do Lote: 2

ID: 98833

Descrição legal: Casa, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 65116, CRI DE ÁGUAS

LINDAS DE GOIÁS. Rua 08, Quadra 17B, Lote 11, Casa A, Condomínio Residencial Sarah, Loteamento

Mansões Odisseia, Aguas Lindas de Goiás, GO, CEP: 72927-176

Considerações importantes: Ficará a cargo do COMPRADOR: i) o Imóvel encontra-se ocupado por

terceiro,  assumindo o Comprador  a  responsabilidade exclusiva dos riscos,  providências  e  custas

necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, e

tarifas  privadas,  quando  houver,  sem prejuízo  das  medidas  judiciais,  extrajudiciais  e  eventuais

despesas para a desocupação e regularização do imóvel;  ii)  A escritura será lavrada apenas no

Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel, sendo que as

despesas necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis

competente, o respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo

despesas relativas a certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda, correrão

sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação

fiduciária, a lavratura da Escritura Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos

Leilões  Negativos  e  do  Termo  de  Quitação  na  matrícula  do  imóvel  pelo  Vendedor,  conforme

estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; iii) a transmissão dos direitos da posse do

imóvel está condicionada à quitação integral  do preço do bem e a comprovação do registro da

escritura na matrícula do imóvel;  iv) as reformas e os reparos de qualquer origem, incluindo as

benfeitorias  necessárias  e  a  regularização de quaisquer  delas  perante  os  órgãos  públicos  como

Prefeitura,  Registro  de  Imóveis  ou  INSS,  ficarão  à  cargo  do  Comprador,  uma  vez  que  o  imóvel  é

adquirido no estado em que se encontra; v) A análise jurídica e completa do Imóvel e de dívidas

relacionadas é de responsabilidade exclusiva do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação

do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais e pendências

informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, terão
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função colaborativa uma vez que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal risco

compõe a base da contratação e a formação do, preço do bem; vi) até a data do segundo leilão, é

assegurado,  ao  devedor  fiduciante,  seu  direito  de  preferência  na  aquisição  do  imóvel,  conforme

previsto no §2 oB do art. 27, da Lei 9.514/97. vii) O Imóvel possui uma fração ideal de um terreno,

declarando-se  ciente  o  Comprador  de  que  a  aquisição  corresponderá  apenas  a  percentagem

mencionada.  viii)  O  Comprador  assume  a  responsabilidade  pela  realização  de  providências  e

pagamento das custas necessárias à regularização do imóvel, referente ao registro do Habite-se,

perante os órgãos competentes. Ficará a cargo do VENDEDOR: i)  a quitação do IPTU, ITR, CCIR,

laudêmio e condomínio, quando aplicável, somente até a efetivação do registro da transferência do

imóvel  ao  Comprador  junto  ao  Cartório  de  Registro  de  Imóveis  competente,  salvo  estipulação

contratual  em  sentido  contrário;  ii)  a  responsabilidade  pelas  averbações  dos  Leilões  Públicos

Negativos e do Termo de Quitação na matrícula do imóvel, conforme estabelecido no art. 27 da Lei nº

9.514, de 20 de novembro de 1997. Honorários: i) os honorários indicados no contrato de prestação de

serviços deverão ser pagos diretamente na plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de

compra pelo Vendedor.

Valor do 1º leilão: R$ 130.000,00

Valor do 2º leilão: R$ 118.976,67

Nº do Lote: 3

ID: 98881

Descrição legal: Casa, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 23691, CRI DE CIDADE

OCIDENTAL. Rua Santos Dumont, Quadra 09, Lote 06, Apt. 1408, Bloco 14, Residencial Eldorado,

Mensões Recreio Mossoro, Cidade Ocidental, GO, CEP: 72885-520

Considerações importantes: Ficará a cargo do COMPRADOR: i) o Imóvel encontra-se ocupado por

terceiro,  assumindo o Comprador  a  responsabilidade exclusiva dos riscos,  providências  e  custas

necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, e

tarifas  privadas,  quando  houver,  sem prejuízo  das  medidas  judiciais,  extrajudiciais  e  eventuais

despesas para a desocupação e regularização do imóvel;  ii)  A escritura será lavrada apenas no

Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel, sendo que as

despesas necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis

competente, o respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo

despesas relativas a certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda, correrão

sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação

fiduciária, a lavratura da Escritura Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos
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Leilões  Negativos  e  do  Termo  de  Quitação  na  matrícula  do  imóvel  pelo  Vendedor,  conforme

estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; iii) a transmissão dos direitos da posse do

imóvel está condicionada à quitação integral  do preço do bem e a comprovação do registro da

escritura na matrícula do imóvel;  iv) as reformas e os reparos de qualquer origem, incluindo as

benfeitorias  necessárias  e  a  regularização de quaisquer  delas  perante  os  órgãos  públicos  como

Prefeitura,  Registro  de  Imóveis  ou  INSS,  ficarão  à  cargo  do  Comprador,  uma  vez  que  o  imóvel  é

adquirido no estado em que se encontra; v) A análise jurídica e completa do Imóvel e de dívidas

relacionadas é de responsabilidade exclusiva do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação

do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais e pendências

informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, terão

função colaborativa uma vez que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal risco

compõe a base da contratação e a formação do, preço do bem; vi) até a data do segundo leilão, é

assegurado,  ao  devedor  fiduciante,  seu  direito  de  preferência  na  aquisição  do  imóvel,  conforme

previsto no §2 oB do art. 27, da Lei 9.514/97. vii) O Imóvel possui uma fração ideal de um terreno,

declarando-se  ciente  o  Comprador  de  que  a  aquisição  corresponderá  apenas  a  percentagem

mencionada. viii) O Comprador terá direito ao uso da vaga de garagem mencionada no anúncio e

identificada nos documentos de aquisição. A propriedade da vaga de garagem, por sua vez, depende

de sua expressa identificação na matrícula do imóvel, o que deve ser verificado pelo adquirente. Em

todos os casos, os encargos condominiais e tributários decorrentes do uso e/ou propriedade da vaga

de garagem deverão ser suportados pelo adquirente exceto se expressamente informado em sentido

contrário nos documentos de aquisição. ix) O Comprador assume a responsabilidade pela realização

de providências e pagamento das custas necessárias à regularização do imóvel, referente ao registro

do Habite-se, perante os órgãos competentes. Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, ITR,

CCIR, laudêmio e condomínio, quando aplicável, somente até a efetivação do registro da transferência

do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente, salvo estipulação

contratual  em  sentido  contrário;  ii)  a  responsabilidade  pelas  averbações  dos  Leilões  Públicos

Negativos e do Termo de Quitação na matrícula do imóvel, conforme estabelecido no art. 27 da Lei nº

9.514, de 20 de novembro de 1997. Honorários: i) os honorários indicados no contrato de prestação de

serviços deverão ser pagos diretamente na plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de

compra pelo Vendedor.

Valor do 1º leilão: R$ 114.881,10

Valor do 2º leilão: R$ 138.626,32

Nº do Lote: 4
Clicksign 0a28317c-959a-46d3-b9bf-3a6fc3009da2



ID: 98871

Descrição  legal:  Casa,  Residencial,  Ocupado,  melhor  descrito  na  matrícula  nº  26282,  CRI  DE

INHUMAS. Rua Deputado Almeida Guerra,  Quadra 12,  Lote 3-H,  Anhanguera,  Inhumas,  GO, CEP:

75400-000

Considerações importantes: Ficará a cargo do COMPRADOR: i) o Imóvel encontra-se ocupado por

terceiro,  assumindo o Comprador  a  responsabilidade exclusiva dos riscos,  providências  e  custas

necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, e

tarifas  privadas,  quando  houver,  sem prejuízo  das  medidas  judiciais,  extrajudiciais  e  eventuais

despesas para a desocupação e regularização do imóvel;  ii)  A escritura será lavrada apenas no

Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel, sendo que as

despesas necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis

competente, o respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo

despesas relativas a certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda, correrão

sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação

fiduciária, a lavratura da Escritura Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos

Leilões  Negativos  e  do  Termo  de  Quitação  na  matrícula  do  imóvel  pelo  Vendedor,  conforme

estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; iii) a transmissão dos direitos da posse do

imóvel está condicionada à quitação integral  do preço do bem e a comprovação do registro da

escritura na matrícula do imóvel;  iv) as reformas e os reparos de qualquer origem, incluindo as

benfeitorias  necessárias  e  a  regularização de quaisquer  delas  perante  os  órgãos  públicos  como

Prefeitura,  Registro  de  Imóveis  ou  INSS,  ficarão  à  cargo  do  Comprador,  uma  vez  que  o  imóvel  é

adquirido no estado em que se encontra; v) A análise jurídica e completa do Imóvel e de dívidas

relacionadas é de responsabilidade exclusiva do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação

do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais e pendências

informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, terão

função colaborativa uma vez que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal risco

compõe a base da contratação e a formação do, preço do bem; vi) até a data do segundo leilão, é

assegurado,  ao  devedor  fiduciante,  seu  direito  de  preferência  na  aquisição  do  imóvel,  conforme

previsto no §2 oB do art. 27, da Lei 9.514/97. Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, ITR,

CCIR, laudêmio e condomínio, quando aplicável, somente até a efetivação do registro da transferência

do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente, salvo estipulação

contratual  em  sentido  contrário;  ii)  a  responsabilidade  pelas  averbações  dos  Leilões  Públicos

Negativos e do Termo de Quitação na matrícula do imóvel, conforme estabelecido no art. 27 da Lei nº

9.514, de 20 de novembro de 1997. Honorários: i) os honorários indicados no contrato de prestação de
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serviços deverão ser pagos diretamente na plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de

compra pelo Vendedor.

Valor do 1º leilão: R$ 189.122,36

Valor do 2º leilão: R$ 255.963,24

Nº do Lote: 5

ID: 98882

Descrição  legal:  Casa,  Residencial,  Ocupado,  melhor  descrito  na  matrícula  nº  11502,  CRI  DE

MINAÇU_1º Ofício. Rua Ivaiporã, Quadra 29, Lote 30, Loteamento Vila de Furnas, Minaçu, GO, CEP:

76450-000

Considerações importantes: Ficará a cargo do COMPRADOR: i) o Imóvel encontra-se ocupado por

terceiro,  assumindo o Comprador  a  responsabilidade exclusiva dos riscos,  providências  e  custas

necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, e

tarifas  privadas,  quando  houver,  sem prejuízo  das  medidas  judiciais,  extrajudiciais  e  eventuais

despesas para a desocupação e regularização do imóvel;  ii)  A escritura será lavrada apenas no

Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel, sendo que as

despesas necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis

competente, o respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo

despesas relativas a certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda, correrão

sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação

fiduciária, a lavratura da Escritura Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos

Leilões  Negativos  e  do  Termo  de  Quitação  na  matrícula  do  imóvel  pelo  Vendedor,  conforme

estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; iii) a transmissão dos direitos da posse do

imóvel está condicionada à quitação integral  do preço do bem e a comprovação do registro da

escritura na matrícula do imóvel;  iv) as reformas e os reparos de qualquer origem, incluindo as

benfeitorias  necessárias  e  a  regularização de quaisquer  delas  perante  os  órgãos  públicos  como

Prefeitura,  Registro  de  Imóveis  ou  INSS,  ficarão  à  cargo  do  Comprador,  uma  vez  que  o  imóvel  é

adquirido no estado em que se encontra; v) A análise jurídica e completa do Imóvel e de dívidas

relacionadas é de responsabilidade exclusiva do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação

do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais e pendências

informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, terão

função colaborativa uma vez que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal risco

compõe a base da contratação e a formação do, preço do bem; vi) até a data do segundo leilão, é

assegurado,  ao  devedor  fiduciante,  seu  direito  de  preferência  na  aquisição  do  imóvel,  conforme
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previsto no §2 oB do art. 27, da Lei 9.514/97. Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, ITR,

CCIR, laudêmio e condomínio, quando aplicável, somente até a efetivação do registro da transferência

do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente, salvo estipulação

contratual  em  sentido  contrário;  ii)  a  responsabilidade  pelas  averbações  dos  Leilões  Públicos

Negativos e do Termo de Quitação na matrícula do imóvel, conforme estabelecido no art. 27 da Lei nº

9.514, de 20 de novembro de 1997. Honorários: i) os honorários indicados no contrato de prestação de

serviços deverão ser pagos diretamente na plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de

compra pelo Vendedor.

Valor do 1º leilão: R$ 466.542,11

Valor do 2º leilão: R$ 488.429,42

Nº do Lote: 6

ID: 98895

Descrição legal: Casa, Residencial, Desocupado, melhor descrito na matrícula nº 5371, CRI DO 1º

ofício de Cuité/PB. Rua Mousinho Nonato, n° 616, Quadra 12, Lote 03-A, Loteamento Portal da Serra,

Cuité, PB, CEP: 58175-000

Considerações importantes: Ficará a cargo do COMPRADOR: i) a responsabilidade pelos riscos,

bem como o adimplemento de todos e  quaisquer  débitos  pendentes  de tarifas  públicas,  tarifas

privadas, tais como água, luz, gás, telefone, internet e tv à cabo; ii) A escritura será lavrada apenas no

Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel, sendo que as

despesas necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis

competente, o respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo

despesas relativas a certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda, correrão

sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação

fiduciária, a lavratura da Escritura Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos

Leilões  Negativos  e  do  Termo  de  Quitação  na  matrícula  do  imóvel  pelo  Vendedor,  conforme

estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; iii) a transmissão dos direitos da posse do

imóvel está condicionada à quitação integral  do preço do bem e a comprovação do registro da

escritura na matrícula do imóvel;  iv) as reformas e os reparos de qualquer origem, incluindo as

benfeitorias  necessárias  e  a  regularização de quaisquer  delas  perante  os  órgãos  públicos  como

Prefeitura,  Registro  de  Imóveis  ou  INSS,  ficarão  à  cargo  do  Comprador,  uma  vez  que  o  imóvel  é

adquirido no estado em que se encontra; v) A análise jurídica e completa do Imóvel e de dívidas

relacionadas é de responsabilidade exclusiva do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação

do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais e pendências
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informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, terão

função colaborativa uma vez que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal risco

compõe a base da contratação e a formação do, preço do bem; vi) até a data do segundo leilão, é

assegurado,  ao  devedor  fiduciante,  seu  direito  de  preferência  na  aquisição  do  imóvel,  conforme

previsto no §2 oB do art. 27, da Lei 9.514/97. vii) O Comprador assume a responsabilidade pela

realização de providências e pagamento das custas necessárias à regularização do imóvel, referente

ao registro do Habite-se, perante os órgãos competentes. Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação

do IPTU, ITR, CCIR, laudêmio e condomínio, quando aplicável, somente até a efetivação do registro da

transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente, salvo

estipulação contratual  em sentido contrário;  ii)  a  responsabilidade pelas  averbações dos  Leilões

Públicos Negativos e do Termo de Quitação na matrícula do imóvel, conforme estabelecido no art. 27

da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997. Honorários: i) os honorários indicados no contrato de

prestação de serviços deverão ser pagos diretamente na plataforma Pagimovel®, após a aprovação

da proposta de compra pelo Vendedor.

Valor do 1º leilão: R$ 91.866,13

Valor do 2º leilão: R$ 99.579,71

Nº do Lote: 7

ID: 98896

Descrição legal: Apartamento, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 158622, Carlos

Ulysses 1º Ofício Registral e Imobiliário da Zona Sul de João Pessoa. Rua Ana Alves Chaves, n° 42, Apt.

202, Residencial Vila Santa Marta, Paratibe, João Pessoa, PB, CEP: 58062-132

Considerações importantes: Ficará a cargo do COMPRADOR: i) o Imóvel encontra-se ocupado por

terceiro,  assumindo o Comprador  a  responsabilidade exclusiva dos riscos,  providências  e  custas

necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, e

tarifas  privadas,  quando  houver,  sem prejuízo  das  medidas  judiciais,  extrajudiciais  e  eventuais

despesas para a desocupação e regularização do imóvel;  ii)  A escritura será lavrada apenas no

Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel, sendo que as

despesas necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis

competente, o respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo

despesas relativas a certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda, correrão

sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação

fiduciária, a lavratura da Escritura Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos

Leilões  Negativos  e  do  Termo  de  Quitação  na  matrícula  do  imóvel  pelo  Vendedor,  conforme
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estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; iii) a transmissão dos direitos da posse do

imóvel está condicionada à quitação integral  do preço do bem e a comprovação do registro da

escritura na matrícula do imóvel;  iv) as reformas e os reparos de qualquer origem, incluindo as

benfeitorias  necessárias  e  a  regularização de quaisquer  delas  perante  os  órgãos  públicos  como

Prefeitura,  Registro  de  Imóveis  ou  INSS,  ficarão  à  cargo  do  Comprador,  uma  vez  que  o  imóvel  é

adquirido no estado em que se encontra; v) A análise jurídica e completa do Imóvel e de dívidas

relacionadas é de responsabilidade exclusiva do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação

do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais e pendências

informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, terão

função colaborativa uma vez que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal risco

compõe a base da contratação e a formação do, preço do bem; vi) até a data do segundo leilão, é

assegurado,  ao  devedor  fiduciante,  seu  direito  de  preferência  na  aquisição  do  imóvel,  conforme

previsto no §2 oB do art. 27, da Lei 9.514/97. vii) O Comprador terá direito ao uso da vaga de garagem

mencionada  no  anúncio  e  identificada  nos  documentos  de  aquisição.  A  propriedade  da  vaga  de

garagem, por sua vez, depende de sua expressa identificação na matrícula do imóvel, o que deve ser

verificado pelo adquirente. Em todos os casos, os encargos condominiais e tributários decorrentes do

uso  e/ou  propriedade  da  vaga  de  garagem deverão  ser  suportados  pelo  adquirente  exceto  se

expressamente informado em sentido contrário nos documentos de aquisição. viii) O Imóvel possui

uma fração ideal de um terreno, declarando-se ciente o Comprador de que a aquisição corresponderá

apenas a percentagem mencionada. ix) O Comprador assume a responsabilidade pela realização de

providências e pagamento das custas necessárias à regularização do imóvel, referente ao registro do

Habite-se, perante os órgãos competentes. Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, ITR,

CCIR, laudêmio e condomínio, quando aplicável, somente até a efetivação do registro da transferência

do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente, salvo estipulação

contratual  em  sentido  contrário;  ii)  a  responsabilidade  pelas  averbações  dos  Leilões  Públicos

Negativos e do Termo de Quitação na matrícula do imóvel, conforme estabelecido no art. 27 da Lei nº

9.514, de 20 de novembro de 1997. Honorários: i) os honorários indicados no contrato de prestação de

serviços deverão ser pagos diretamente na plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de

compra pelo Vendedor.

Valor do 1º leilão: R$ 108.215,69

Valor do 2º leilão: R$ 114.752,31

Nº do Lote: 8

ID: 98859
Clicksign 0a28317c-959a-46d3-b9bf-3a6fc3009da2



Descrição legal:  Apartamento,  Residencial,  Ocupado,  melhor  descrito  na  matrícula  nº  148514,

CARLOS ULYSSES SERVIÇO NOTARIAL 1º OFICIO E RI ZONA SUL - JOÃP PESSOA-PB. Rua Maria Lourdes

De Albuquerque, n° 23, Apt 403, Bloco E, Condomínio Residencial Ibirapuera II,  Mangabeira, João

Pessoa, PB, CEP: 58058-150

Considerações importantes: Ficará a cargo do COMPRADOR: i) o Imóvel encontra-se ocupado por

terceiro,  assumindo o Comprador  a  responsabilidade exclusiva dos riscos,  providências  e  custas

necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, e

tarifas  privadas,  quando  houver,  sem prejuízo  das  medidas  judiciais,  extrajudiciais  e  eventuais

despesas para a desocupação e regularização do imóvel;  ii)  A escritura será lavrada apenas no

Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel, sendo que as

despesas necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis

competente, o respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo

despesas relativas a certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda, correrão

sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação

fiduciária, a lavratura da Escritura Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos

Leilões  Negativos  e  do  Termo  de  Quitação  na  matrícula  do  imóvel  pelo  Vendedor,  conforme

estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; iii) a transmissão dos direitos da posse do

imóvel está condicionada à quitação integral  do preço do bem e a comprovação do registro da

escritura na matrícula do imóvel;  iv) as reformas e os reparos de qualquer origem, incluindo as

benfeitorias  necessárias  e  a  regularização de quaisquer  delas  perante  os  órgãos  públicos  como

Prefeitura,  Registro  de  Imóveis  ou  INSS,  ficarão  à  cargo  do  Comprador,  uma  vez  que  o  imóvel  é

adquirido no estado em que se encontra; v) A análise jurídica e completa do Imóvel e de dívidas

relacionadas é de responsabilidade exclusiva do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação

do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais e pendências

informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, terão

função colaborativa uma vez que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal risco

compõe a base da contratação e a formação do, preço do bem; vi) até a data do segundo leilão, é

assegurado,  ao  devedor  fiduciante,  seu  direito  de  preferência  na  aquisição  do  imóvel,  conforme

previsto no §2 oB do art. 27, da Lei 9.514/97. vii) O Comprador terá direito ao uso da vaga de garagem

mencionada  no  anúncio  e  identificada  nos  documentos  de  aquisição.  A  propriedade  da  vaga  de

garagem, por sua vez, depende de sua expressa identificação na matrícula do imóvel, o que deve ser

verificado pelo adquirente. Em todos os casos, os encargos condominiais e tributários decorrentes do

uso  e/ou  propriedade  da  vaga  de  garagem deverão  ser  suportados  pelo  adquirente  exceto  se

expressamente informado em sentido contrário nos documentos de aquisição.  viii)  O Comprador
Clicksign 0a28317c-959a-46d3-b9bf-3a6fc3009da2



assume a responsabilidade pela realização de providências e pagamento das custas necessárias à

regularização do imóvel, referente ao registro do Habite-se, perante os órgãos competentes. Ficará a

cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, ITR, CCIR, laudêmio e condomínio, quando aplicável,

somente até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de

Registro  de  Imóveis  competente,  salvo  estipulação  contratual  em  sentido  contrário;  ii)  a

responsabilidade  pelas  averbações  dos  Leilões  Públicos  Negativos  e  do  Termo  de  Quitação  na

matrícula do imóvel, conforme estabelecido no art. 27 da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997.

Honorários:  i)  os  honorários  indicados  no  contrato  de  prestação de serviços  deverão ser  pagos

diretamente na plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor.

Valor do 1º leilão: R$ 145.702,54

Valor do 2º leilão: R$ 167.135,51

Nº do Lote: 9

ID: 98883

Descrição  legal:  Casa,  Residencial,  Ocupado,  melhor  descrito  na  matrícula  nº  10052,  RI  DE

ARAPONGAS/PR. Rua Pelicano, n° 973, Quadra K,  Lote 19,  Jardim Morumbi,  Arapongas,  PR, CEP:

86708-108

Considerações importantes: Ficará a cargo do COMPRADOR: i) o Imóvel encontra-se ocupado por

terceiro,  assumindo o Comprador  a  responsabilidade exclusiva dos riscos,  providências  e  custas

necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, e

tarifas  privadas,  quando  houver,  sem prejuízo  das  medidas  judiciais,  extrajudiciais  e  eventuais

despesas para a desocupação e regularização do imóvel;  ii)  A escritura será lavrada apenas no

Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel, sendo que as

despesas necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis

competente, o respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo

despesas relativas a certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda, correrão

sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação

fiduciária, a lavratura da Escritura Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos

Leilões  Negativos  e  do  Termo  de  Quitação  na  matrícula  do  imóvel  pelo  Vendedor,  conforme

estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; iii) a transmissão dos direitos da posse do

imóvel está condicionada à quitação integral  do preço do bem e a comprovação do registro da

escritura na matrícula do imóvel;  iv) as reformas e os reparos de qualquer origem, incluindo as

benfeitorias  necessárias  e  a  regularização de quaisquer  delas  perante  os  órgãos  públicos  como

Prefeitura,  Registro  de  Imóveis  ou  INSS,  ficarão  à  cargo  do  Comprador,  uma  vez  que  o  imóvel  é
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adquirido no estado em que se encontra; v) A análise jurídica e completa do Imóvel e de dívidas

relacionadas é de responsabilidade exclusiva do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação

do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais e pendências

informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, terão

função colaborativa uma vez que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal risco

compõe a base da contratação e a formação do, preço do bem; vi) até a data do segundo leilão, é

assegurado,  ao  devedor  fiduciante,  seu  direito  de  preferência  na  aquisição  do  imóvel,  conforme

previsto no §2 oB do art. 27, da Lei 9.514/97. vii) O Comprador assume a responsabilidade dos riscos,

providências e averbação da área construída (142.74m²), perante os órgãos competentes. Ficará a

cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, ITR, CCIR, laudêmio e condomínio, quando aplicável,

somente até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de

Registro  de  Imóveis  competente,  salvo  estipulação  contratual  em  sentido  contrário;  ii)  a

responsabilidade  pelas  averbações  dos  Leilões  Públicos  Negativos  e  do  Termo  de  Quitação  na

matrícula do imóvel, conforme estabelecido no art. 27 da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997.

Honorários:  i)  os  honorários  indicados  no  contrato  de  prestação de serviços  deverão ser  pagos

diretamente na plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor.

Valor do 1º leilão: R$ 327.592,60

Valor do 2º leilão: R$ 237.514,51

Nº do Lote: 10

ID: 94347

Descrição legal:  Casa, Residencial, Desocupado, melhor descrito na matrícula nº 42455, CRI DE

CAMBÉ - PR. Rua Vereador Antônio Galves Filho, nº 13, Quadra 7, Lote 24 A, Água da Esperança,

Cambé, PR, CEP: 86189-462

Considerações importantes: Sobre o valor arrematado e/ou lance vencedor, o comprador deverá

pagar 5,0 % de comissão de leilão ao leiloeiro, além da taxa da Pagimovel 1,5 %, informada no

sumário do Edital, ou valor de R$ 1.725,00, o que for maior. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) a

responsabilidade pelos riscos, bem como o adimplemento de todos e quaisquer débitos pendentes de

tarifas públicas, tarifas privadas, tais como água, luz, gás, telefone, internet e tv à cabo; ii) a escritura

será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral

do  imóvel  nos  casos  de  parcelamento  da  compra,  sendo  que  as  despesas  necessárias  com a

celebração da lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo

imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a

certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade
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do Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação fiduciária, a lavratura da

Escritura Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do

Termo de Quitação na matrícula do imóvel pelo Vendedor, conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de

20 de novembro de 1997; iii) o Comprador declara-se ciente de que nos casos de parcelamento acima

de 3 (três) vezes, assume a responsabilidade pelo pagamento da Tarifa de Administração/Manutenção

do Contrato de Promessa de Compra e Venda, no valor de R$25,00 (vinte e cinco) reais mensais; iv) a

transmissão dos direitos da posse do imóvel está condicionada à quitação integral do preço do bem e

a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; v) as reformas e os reparos de

qualquer origem, incluindo as benfeitorias necessárias e a regularização de quaisquer delas perante

os órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do Comprador, uma

vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; vi) a análise jurídica e completa do

Imóvel  e  de  dívidas  relacionadas  é  de  responsabilidade exclusiva  do  Comprador,  conforme sua

conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de

ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no

curso  da  negociação,  terão  função  colaborativa  uma  vez  que  a  responsabilidade  de  análise  e

diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a formação do preço do bem.

Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, laudêmio e condomínio, quando aplicável: (a) para

pagamento à vista ou até em 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é até a efetivação do registro

da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente; (b)

para  parcelamento  acima de  3  vezes,  a  responsabilidade  pela  quitação  é,  tão  somente,  até  a

assinatura do Contrato Particular  de Promessa de Compra e Venda.  ii)  a  responsabilidade pelas

averbações dos Leilões Públicos Negativos e do Termo de Quitação na matrícula do imóvel, conforme

estabelecido no art. 27 da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997. Honorários: i) os honorários

indicados  no  contrato  de  prestação  de  serviços  deverão  ser  pagos  diretamente  na  plataforma

Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor.

Valor do 1º leilão: R$ 132.413,65

Valor do 2º leilão: R$ 131.096,43

Nº do Lote: 11

ID: 96874

Descrição  legal:  Casa,  Residencial,  Ocupado,  melhor  descrito  na  matrícula  nº  39879,  2º  CRI

CASCAVEL. Rua Augusto Dudezak, n° 475, Casa 02, Quadra 20, Lote 04, Condominio Residencial

Conejo, Jardim Montreal, Cascavel, PR, CEP: 85801-610

Considerações importantes: Ficará a cargo do COMPRADOR: i) o Imóvel encontra-se ocupado por
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terceiro,  assumindo o Comprador  a  responsabilidade exclusiva dos riscos,  providências  e  custas

necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, e

tarifas  privadas,  quando  houver,  sem prejuízo  das  medidas  judiciais,  extrajudiciais  e  eventuais

despesas para a desocupação e regularização do imóvel;  ii)  A escritura será lavrada apenas no

Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel, sendo que as

despesas necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis

competente, o respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo

despesas relativas a certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda, correrão

sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação

fiduciária, a lavratura da Escritura Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos

Leilões  Negativos  e  do  Termo  de  Quitação  na  matrícula  do  imóvel  pelo  Vendedor,  conforme

estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; iii) a transmissão dos direitos da posse do

imóvel está condicionada à quitação integral  do preço do bem e a comprovação do registro da

escritura na matrícula do imóvel;  iv) as reformas e os reparos de qualquer origem, incluindo as

benfeitorias  necessárias  e  a  regularização de quaisquer  delas  perante  os  órgãos  públicos  como

Prefeitura,  Registro  de  Imóveis  ou  INSS,  ficarão  à  cargo  do  Comprador,  uma  vez  que  o  imóvel  é

adquirido no estado em que se encontra; v) A análise jurídica e completa do Imóvel e de dívidas

relacionadas é de responsabilidade exclusiva do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação

do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais e pendências

informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, terão

função colaborativa uma vez que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal risco

compõe a base da contratação e a formação do, preço do bem; vi) até a data do segundo leilão, é

assegurado,  ao  devedor  fiduciante,  seu  direito  de  preferência  na  aquisição  do  imóvel,  conforme

previsto no §2 oB do art. 27, da Lei 9.514/97. vii) O Comprador assume a responsabilidade pela

realização de providências e pagamento das custas necessárias à regularização do imóvel, referente

ao registro do Habite-se, perante os órgãos competentes. viii) Como contribuição à diligência jurídica

do  Comprador,  identificamos  ação  de  Indenização  n°  00322974920188160021  que  pode  envolver  o

proprietário do imóvel, o imóvel ou de alguma forma estar relacionada ou impactar na alienação

pretendida. Fundamental a avaliação desta ação judicial pelo Comprador para a tomada de decisão de

compra o que, contudo, não exclui a existência de outras ações judiciais e fatos que devem ser

tratados na análise jurídica e completa do Imóvel e de dívidas a ser feita pelo Comprador. Ficará a

cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, ITR, CCIR, laudêmio e condomínio, quando aplicável,

somente até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de

Registro  de  Imóveis  competente,  salvo  estipulação  contratual  em  sentido  contrário;  ii)  a
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responsabilidade  pelas  averbações  dos  Leilões  Públicos  Negativos  e  do  Termo  de  Quitação  na

matrícula do imóvel, conforme estabelecido no art. 27 da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997.

Honorários:  i)  os  honorários  indicados  no  contrato  de  prestação de serviços  deverão ser  pagos

diretamente na plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor.

Valor do 1º leilão: R$ 130.000,00

Valor do 2º leilão: R$ 76.815,70

Nº do Lote: 12

ID: 98851

Descrição legal: Casa, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 22759, CRI DE CIDADE

GAUCHA. Rua Aroeira, n° 6324, Quadra 15, Lote 05- Remanescente, Jardim Imperial, Cidade Gaúcha,

PR, CEP: 87820-000

Considerações importantes: Ficará a cargo do COMPRADOR: i) o Imóvel encontra-se ocupado por

terceiro,  assumindo o Comprador  a  responsabilidade exclusiva dos riscos,  providências  e  custas

necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, e

tarifas  privadas,  quando  houver,  sem prejuízo  das  medidas  judiciais,  extrajudiciais  e  eventuais

despesas para a desocupação e regularização do imóvel;  ii)  A escritura será lavrada apenas no

Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel, sendo que as

despesas necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis

competente, o respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo

despesas relativas a certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda, correrão

sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação

fiduciária, a lavratura da Escritura Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos

Leilões  Negativos  e  do  Termo  de  Quitação  na  matrícula  do  imóvel  pelo  Vendedor,  conforme

estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; iii) a transmissão dos direitos da posse do

imóvel está condicionada à quitação integral  do preço do bem e a comprovação do registro da

escritura na matrícula do imóvel;  iv) as reformas e os reparos de qualquer origem, incluindo as

benfeitorias  necessárias  e  a  regularização de quaisquer  delas  perante  os  órgãos  públicos  como

Prefeitura,  Registro  de  Imóveis  ou  INSS,  ficarão  à  cargo  do  Comprador,  uma  vez  que  o  imóvel  é

adquirido no estado em que se encontra; v) A análise jurídica e completa do Imóvel e de dívidas

relacionadas é de responsabilidade exclusiva do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação

do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais e pendências

informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, terão

função colaborativa uma vez que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal risco
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compõe a base da contratação e a formação do, preço do bem; vi) até a data do segundo leilão, é

assegurado,  ao  devedor  fiduciante,  seu  direito  de  preferência  na  aquisição  do  imóvel,  conforme

previsto no §2 oB do art. 27, da Lei 9.514/97. vii) O Comprador assume a responsabilidade dos riscos,

providências e averbação da área construída, perante os órgãos competentes. Ficará a cargo do

VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, ITR, CCIR, laudêmio e condomínio, quando aplicável, somente até a

efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de Registro de

Imóveis competente, salvo estipulação contratual em sentido contrário; ii) a responsabilidade pelas

averbações dos Leilões Públicos Negativos e do Termo de Quitação na matrícula do imóvel, conforme

estabelecido no art. 27 da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997. Honorários: i) os honorários

indicados  no  contrato  de  prestação  de  serviços  deverão  ser  pagos  diretamente  na  plataforma

Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor.

Valor do 1º leilão: R$ 133.755,90

Valor do 2º leilão: R$ 94.305,44

Nº do Lote: 13

ID: 98903

Descrição legal: Casa, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 20683, CRI IPORÃ - PR.

Avenida Brigadeiro Osvaldo Pamplona Pinto, n° 80, Quadra 19, Lote 03-B, Centro, Comarca Iporã,

Francisco Alves, PR, CEP: 87570-000

Considerações importantes: Ficará a cargo do COMPRADOR: i) o Imóvel encontra-se ocupado por

terceiro,  assumindo o Comprador  a  responsabilidade exclusiva dos riscos,  providências  e  custas

necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, e

tarifas  privadas,  quando  houver,  sem prejuízo  das  medidas  judiciais,  extrajudiciais  e  eventuais

despesas para a desocupação e regularização do imóvel;  ii)  A escritura será lavrada apenas no

Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel, sendo que as

despesas necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis

competente, o respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo

despesas relativas a certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda, correrão

sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação

fiduciária, a lavratura da Escritura Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos

Leilões  Negativos  e  do  Termo  de  Quitação  na  matrícula  do  imóvel  pelo  Vendedor,  conforme

estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; iii) a transmissão dos direitos da posse do

imóvel está condicionada à quitação integral  do preço do bem e a comprovação do registro da

escritura na matrícula do imóvel;  iv) as reformas e os reparos de qualquer origem, incluindo as
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benfeitorias  necessárias  e  a  regularização de quaisquer  delas  perante  os  órgãos  públicos  como

Prefeitura,  Registro  de  Imóveis  ou  INSS,  ficarão  à  cargo  do  Comprador,  uma  vez  que  o  imóvel  é

adquirido no estado em que se encontra; v) A análise jurídica e completa do Imóvel e de dívidas

relacionadas é de responsabilidade exclusiva do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação

do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais e pendências

informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, terão

função colaborativa uma vez que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal risco

compõe a base da contratação e a formação do, preço do bem; vi) até a data do segundo leilão, é

assegurado,  ao  devedor  fiduciante,  seu  direito  de  preferência  na  aquisição  do  imóvel,  conforme

previsto no §2 oB do art. 27, da Lei 9.514/97. vii) O Comprador assume a responsabilidade pelas

providências e o pagamento das custas necessárias à regularização do imóvel, principalmente quanto

a informação do atual  endereço do  imóvel,  perante  os  órgãos  competentes.  Ficará  a  cargo do

VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, ITR, CCIR, laudêmio e condomínio, quando aplicável, somente até a

efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de Registro de

Imóveis competente, salvo estipulação contratual em sentido contrário; ii) a responsabilidade pelas

averbações dos Leilões Públicos Negativos e do Termo de Quitação na matrícula do imóvel, conforme

estabelecido no art. 27 da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997. Honorários: i) os honorários

indicados  no  contrato  de  prestação  de  serviços  deverão  ser  pagos  diretamente  na  plataforma

Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor.

Valor do 1º leilão: R$ 154.850,00

Valor do 2º leilão: R$ 111.696,90

Nº do Lote: 14

ID: 98825

Descrição legal:  Casa, Residencial,  Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 2011, CRI ÚNICO

OFÍCIO DE NOTAS DE PATU RN. Rua Lauro Linhares, n° 47 ( in loco 39), Loteamento Celso Dutra de

Almeida, Estação, Patu, RN, CEP: 59770-000

Considerações importantes: Ficará a cargo do COMPRADOR: i) o Imóvel encontra-se ocupado por

terceiro,  assumindo o Comprador  a  responsabilidade exclusiva dos riscos,  providências  e  custas

necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, e

tarifas  privadas,  quando  houver,  sem prejuízo  das  medidas  judiciais,  extrajudiciais  e  eventuais

despesas para a desocupação e regularização do imóvel;  ii)  A escritura será lavrada apenas no

Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel, sendo que as

despesas necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis
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competente, o respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo

despesas relativas a certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda, correrão

sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação

fiduciária, a lavratura da Escritura Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos

Leilões  Negativos  e  do  Termo  de  Quitação  na  matrícula  do  imóvel  pelo  Vendedor,  conforme

estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; iii) a transmissão dos direitos da posse do

imóvel está condicionada à quitação integral  do preço do bem e a comprovação do registro da

escritura na matrícula do imóvel;  iv) as reformas e os reparos de qualquer origem, incluindo as

benfeitorias  necessárias  e  a  regularização de quaisquer  delas  perante  os  órgãos  públicos  como

Prefeitura,  Registro  de  Imóveis  ou  INSS,  ficarão  à  cargo  do  Comprador,  uma  vez  que  o  imóvel  é

adquirido no estado em que se encontra; v) A análise jurídica e completa do Imóvel e de dívidas

relacionadas é de responsabilidade exclusiva do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação

do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais e pendências

informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, terão

função colaborativa uma vez que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal risco

compõe a base da contratação e a formação do, preço do bem; vi) até a data do segundo leilão, é

assegurado,  ao  devedor  fiduciante,  seu  direito  de  preferência  na  aquisição  do  imóvel,  conforme

previsto no §2 oB do art. 27, da Lei 9.514/97. vii) O Comprador assume a responsabilidade pela

realização de providências e pagamento das custas necessárias à regularização do imóvel, referente

ao registro do Habite-se, perante os órgãos competentes. Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação

do IPTU, ITR, CCIR, laudêmio e condomínio, quando aplicável, somente até a efetivação do registro da

transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente, salvo

estipulação contratual  em sentido contrário;  ii)  a  responsabilidade pelas  averbações dos  Leilões

Públicos Negativos e do Termo de Quitação na matrícula do imóvel, conforme estabelecido no art. 27

da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997. Honorários: i) os honorários indicados no contrato de

prestação de serviços deverão ser pagos diretamente na plataforma Pagimovel®, após a aprovação

da proposta de compra pelo Vendedor.

Valor do 1º leilão: R$ 90.000,00

Valor do 2º leilão: R$ 122.649,07

Nº do Lote: 15

ID: 98846

Descrição  legal:  Casa,  Residencial,  Ocupado,  melhor  descrito  na  matrícula  nº  90692,  CRI  DE

GRAVATAÍ.  Rua  Padre  Antônio  Vieira,  n°  40,  Casa  01,  Rincão  da  Madalena,  Gravataí,  RS,  CEP:
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94199-706

Considerações importantes: Ficará a cargo do COMPRADOR: i) o Imóvel encontra-se ocupado por

terceiro,  assumindo o Comprador  a  responsabilidade exclusiva dos riscos,  providências  e  custas

necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, e

tarifas  privadas,  quando  houver,  sem prejuízo  das  medidas  judiciais,  extrajudiciais  e  eventuais

despesas para a desocupação e regularização do imóvel;  ii)  A escritura será lavrada apenas no

Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel, sendo que as

despesas necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis

competente, o respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo

despesas relativas a certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda, correrão

sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação

fiduciária, a lavratura da Escritura Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos

Leilões  Negativos  e  do  Termo  de  Quitação  na  matrícula  do  imóvel  pelo  Vendedor,  conforme

estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; iii) a transmissão dos direitos da posse do

imóvel está condicionada à quitação integral  do preço do bem e a comprovação do registro da

escritura na matrícula do imóvel;  iv) as reformas e os reparos de qualquer origem, incluindo as

benfeitorias  necessárias  e  a  regularização de quaisquer  delas  perante  os  órgãos  públicos  como

Prefeitura,  Registro  de  Imóveis  ou  INSS,  ficarão  à  cargo  do  Comprador,  uma  vez  que  o  imóvel  é

adquirido no estado em que se encontra; v) A análise jurídica e completa do Imóvel e de dívidas

relacionadas é de responsabilidade exclusiva do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação

do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais e pendências

informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, terão

função colaborativa uma vez que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal risco

compõe a base da contratação e a formação do, preço do bem; vi) até a data do segundo leilão, é

assegurado,  ao  devedor  fiduciante,  seu  direito  de  preferência  na  aquisição  do  imóvel,  conforme

previsto no §2 oB do art. 27, da Lei 9.514/97. vii) O Comprador assume a responsabilidade pelas

providências e o pagamento das custas necessárias à regularização do imóvel, principalmente quanto

a informação do atual endereço do imóvel, perante os órgãos competentes. (Antiga Rua G atual Rua

Padre Antônio Vieira). viii) O Comprador assume a responsabilidade pela realização de providências e

pagamento das custas necessárias à regularização do imóvel, referente ao registro do Habite-se,

perante os órgãos competentes. Ficará a cargo do VENDEDOR: i)  a quitação do IPTU, ITR, CCIR,

laudêmio e condomínio, quando aplicável, somente até a efetivação do registro da transferência do

imóvel  ao  Comprador  junto  ao  Cartório  de  Registro  de  Imóveis  competente,  salvo  estipulação

contratual  em  sentido  contrário;  ii)  a  responsabilidade  pelas  averbações  dos  Leilões  Públicos
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Negativos e do Termo de Quitação na matrícula do imóvel, conforme estabelecido no art. 27 da Lei nº

9.514, de 20 de novembro de 1997. Honorários: i) os honorários indicados no contrato de prestação de

serviços deverão ser pagos diretamente na plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de

compra pelo Vendedor.

Valor do 1º leilão: R$ 160.000,00

Valor do 2º leilão: R$ 168.647,27

Nº do Lote: 16

ID: 98744

Descrição legal:  Casa, Residencial, Desocupado, melhor descrito na matrícula nº 33170, CRI DE

SAPUCAIA DO SUL. Rua Nereu Ramos, n° 657, Unidade 03 (Esquina), Vila Silva, Sapucaia do Sul, RS,

CEP: 93210-000

Considerações importantes: Ficará a cargo do COMPRADOR: i) a responsabilidade pelos riscos,

bem como o adimplemento de todos e  quaisquer  débitos  pendentes  de tarifas  públicas,  tarifas

privadas, tais como água, luz, gás, telefone, internet e tv à cabo; ii) A escritura será lavrada apenas no

Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel, sendo que as

despesas necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis

competente, o respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo

despesas relativas a certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda, correrão

sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação

fiduciária, a lavratura da Escritura Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos

Leilões  Negativos  e  do  Termo  de  Quitação  na  matrícula  do  imóvel  pelo  Vendedor,  conforme

estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; iii) a transmissão dos direitos da posse do

imóvel está condicionada à quitação integral  do preço do bem e a comprovação do registro da

escritura na matrícula do imóvel;  iv) as reformas e os reparos de qualquer origem, incluindo as

benfeitorias  necessárias  e  a  regularização de quaisquer  delas  perante  os  órgãos  públicos  como

Prefeitura,  Registro  de  Imóveis  ou  INSS,  ficarão  à  cargo  do  Comprador,  uma  vez  que  o  imóvel  é

adquirido no estado em que se encontra; v) A análise jurídica e completa do Imóvel e de dívidas

relacionadas é de responsabilidade exclusiva do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação

do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais e pendências

informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, terão

função colaborativa uma vez que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal risco

compõe a base da contratação e a formação do, preço do bem; vi) até a data do segundo leilão, é

assegurado,  ao  devedor  fiduciante,  seu  direito  de  preferência  na  aquisição  do  imóvel,  conforme
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previsto  no  §2  oB  do  art.  27,  da  Lei  9.514/97.  vii)  Como contribuição  à  diligência  jurídica  do

Comprador,  identificamos  ação  Revisional  n°  50011794520228210035  que  pode  envolver  o

proprietário do imóvel, o imóvel ou de alguma forma estar relacionada ou impactar na alienação

pretendida. Fundamental a avaliação desta ação judicial pelo Comprador para a tomada de decisão de

compra o que, contudo, não exclui a existência de outras ações judiciais e fatos que devem ser

tratados na análise jurídica e completa do Imóvel e de dívidas a ser feita pelo Comprador. viii) O

Imóvel possui uma fração ideal de um terreno, declarando-se ciente o Comprador de que a aquisição

corresponderá apenas a percentagem mencionada. ix) O Comprador assume a responsabilidade pela

realização de providências e pagamento das custas necessárias à regularização do imóvel, referente

ao registro do Habite-se, perante os órgãos competentes. Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação

do IPTU, ITR, CCIR, laudêmio e condomínio, quando aplicável, somente até a efetivação do registro da

transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente, salvo

estipulação contratual  em sentido contrário;  ii)  a  responsabilidade pelas  averbações dos  Leilões

Públicos Negativos e do Termo de Quitação na matrícula do imóvel, conforme estabelecido no art. 27

da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997. Honorários: i) os honorários indicados no contrato de

prestação de serviços deverão ser pagos diretamente na plataforma Pagimovel®, após a aprovação

da proposta de compra pelo Vendedor.

Valor do 1º leilão: R$ 181.800,00

Valor do 2º leilão: R$ 315.347,74

Nº do Lote: 17

ID: 98899

Descrição  legal:  Casa,  Residencial,  Ocupado,  melhor  descrito  na  matrícula  nº  11684,  ORI  DE

CAFELÂNDIA SP. Rua João Becão, n° 6, Quadra 40, Lote 9A, Centro, Julio Mesquita, SP, CEP: 17550-007

Considerações importantes: Ficará a cargo do COMPRADOR: i) o Imóvel encontra-se ocupado por

terceiro,  assumindo o Comprador  a  responsabilidade exclusiva dos riscos,  providências  e  custas

necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, e

tarifas  privadas,  quando  houver,  sem prejuízo  das  medidas  judiciais,  extrajudiciais  e  eventuais

despesas para a desocupação e regularização do imóvel;  ii)  A escritura será lavrada apenas no

Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel, sendo que as

despesas necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis

competente, o respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo

despesas relativas a certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda, correrão

sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação
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fiduciária, a lavratura da Escritura Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos

Leilões  Negativos  e  do  Termo  de  Quitação  na  matrícula  do  imóvel  pelo  Vendedor,  conforme

estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; iii) a transmissão dos direitos da posse do

imóvel está condicionada à quitação integral  do preço do bem e a comprovação do registro da

escritura na matrícula do imóvel;  iv) as reformas e os reparos de qualquer origem, incluindo as

benfeitorias  necessárias  e  a  regularização de quaisquer  delas  perante  os  órgãos  públicos  como

Prefeitura,  Registro  de  Imóveis  ou  INSS,  ficarão  à  cargo  do  Comprador,  uma  vez  que  o  imóvel  é

adquirido no estado em que se encontra; v) A análise jurídica e completa do Imóvel e de dívidas

relacionadas é de responsabilidade exclusiva do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação

do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais e pendências

informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, terão

função colaborativa uma vez que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal risco

compõe a base da contratação e a formação do, preço do bem; vi) até a data do segundo leilão, é

assegurado,  ao  devedor  fiduciante,  seu  direito  de  preferência  na  aquisição  do  imóvel,  conforme

previsto no §2 oB do art. 27, da Lei 9.514/97. vii) O Comprador assume a responsabilidade pela

realização de providências e pagamento das custas necessárias à regularização do imóvel, referente

ao  registro  do  Habite-se,  perante  os  órgãos  competentes.  viii)  O  Comprador  assume  a

responsabilidade pelas providências e o pagamento das custas necessárias à regularização do imóvel,

principalmente quanto a informação do atual endereço do imóvel, perante os órgãos competentes..

Ficará a cargo do VENDEDOR: i)  a quitação do IPTU, ITR, CCIR, laudêmio e condomínio, quando

aplicável, somente até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao

Cartório de Registro de Imóveis competente, salvo estipulação contratual em sentido contrário; ii) a

responsabilidade  pelas  averbações  dos  Leilões  Públicos  Negativos  e  do  Termo  de  Quitação  na

matrícula do imóvel, conforme estabelecido no art. 27 da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997.

Honorários:  i)  os  honorários  indicados  no  contrato  de  prestação de serviços  deverão ser  pagos

diretamente na plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor.

Valor do 1º leilão: R$ 97.115,91

Valor do 2º leilão: R$ 72.568,03
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Assinaturas

Dora Plat

CPF: 070.809.068-06

Assinou em 12 jun 2023 às 15:59:41

Log

12 jun 2023, 15:52:21 Operador com email pagimovel@pagimovel.com.br na Conta 26ac0947-a95f-45b8-8693-

0d214a7c0955 criou este documento número 0a28317c-959a-46d3-b9bf-3a6fc3009da2. Data

limite para assinatura do documento: 19 de junho de 2023 (15:52). Finalização automática após

a última assinatura: habilitada. Idioma: Português brasileiro.

12 jun 2023, 15:52:21 Operador com email pagimovel@pagimovel.com.br na Conta 26ac0947-a95f-45b8-8693-

0d214a7c0955 adicionou à Lista de Assinatura:

dplat@portalzuk.com.br para assinar, via E-mail, com os pontos de autenticação: Token via E-

mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo Operador para validação do

signatário: nome completo Dora Plat e CPF 070.809.068-06.

12 jun 2023, 15:59:41 Dora Plat assinou. Pontos de autenticação: Token via E-mail dplat@portalzuk.com.br. CPF

informado: 070.809.068-06. IP: 187.32.53.171. Componente de assinatura versão 1.508.0

disponibilizado em https://app.clicksign.com.

12 jun 2023, 15:59:42 Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: finalização automática após a

última assinatura habilitada. Processo de assinatura concluído para o documento número

0a28317c-959a-46d3-b9bf-3a6fc3009da2.

Documento assinado com validade jurídica.

Para conferir a validade, acesse https://validador.clicksign.com e utilize a senha gerada pelos signatários ou

envie este arquivo em PDF.

As assinaturas digitais e eletrônicas têm validade jurídica prevista na Medida Provisória nº. 2200-2 / 2001

Este Log é exclusivo e deve ser considerado parte do documento nº 0a28317c-959a-46d3-b9bf-3a6fc3009da2, com os efeitos

prescritos nos Termos de Uso da Clicksign, disponível em www.clicksign.com.
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